
 

 
DECRETO 6.086, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
Revoga o Decreto nº. 6.084, de 09 de fevereiro de 2024 que dispõe 
sobre a regularização formal da Progressão por Avaliação de 
Desempenho, referente aos anos de 2022/2023, concedida aos 
Professores do Ensino Fundamenta; Professores de Educação 
Infantil; Orientadores Educacionais e Pedagogos da Rede Pública 
Municipal de Ensino de Nova Esperança. 
 

CONSIDERANDO que a administração pode revogar seus próprios atos, por motivo de 
conveniência ou oportunidade;  

 
O SR. MOACIR OLIVATTI, prefeito do Município de Nova Esperança, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 53, VI da Lei Orgânica Municipal (LOM); 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º FICA revogado, em seu inteiro teor, o Decreto nº. 6.084, de 09 de fevereiro de 2024. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E UM (21) DIAS DO MÊS 

DE FEVEREIRO (02), DO ANO DOIS MIL E VINTE E QUATRO (2024). 

 

(Assinado digitalmente) 
MOACIR OLIVATTI 
Prefeito Municipal 
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